[bookmark: _GoBack]DECRETO N.º 1419/2025	DE  09 OUTUBRO  DE 2025
“Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar e dá outras providências”

O Prefeito Municipal de Lagoa Santa, Estado de Goiás no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e considerando a necessidade de garantir o controle social e a transparência na execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE),

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) do Município de Lagoa Santa- Goiás, para o mandato de 2025 a 2029, conforme composição a seguir:

I – Representantes do Poder Executivo:
· Titular: Janaina Rosa dos Reis Guimarães;
· Suplente: Vandisvaldo Leonel de Menezes;
II – Representantes dos Professores e funcionários da Educação:
· Titular: Cristina Reis Manieiro;
· Suplente: Flaviane Cristina Pereira da Silva;
· Titular: Edgar Venute Miranda;
· Suplente: Raquel Rodrigues Soares;


III – Representantes de Pais de Alunos:
· Titular: Luciana Maria Malta;
· Suplente: Gabriela Pacheco da Silva;
· Titular: Jessica da Cruz Seno;
· Suplente: Keila Macedo Ferreira;

IV – Representantes da Sociedade Civil Organizada:
· Titular: Ana Lucia Pasquini;
· Suplente: Rosana Maria da Silva Borges;
· Titular: Juliano da Silva Borges;
· Suplente: Cláudia Flavia de Andrade Barbosa;

PRESIDENTE:
Luciana Maria Malta Representante de Pais de Alunos

VICE-PRESIDENTE:
Ana Lucia Pasquini
Representante da Sociedade Civil Organizada

SECRETÁRIO:
Juliano da Silva Borges
Representante da Sociedade Civil Organizada
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Art. 2º O Conselho de Alimentação Escolar – CAE tem como finalidade acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimentação escolar, verificar a qualidade dos produtos e serviços oferecidos, bem como zelar pelo cumprimento das diretrizes do PNAE, em conformidade com a Lei Federal nº 11.947/2009, a Resolução FNDE nº 06/2020 e demais normas complementares.

Art. 3º Compete ainda ao CAE:

I – Analisar e emitir parecer conclusivo sobre as prestações de contas dos recursos recebidos pelo Município para a alimentação escolar;
II – Comunicar ao FNDE, ao Tribunal de Contas e demais órgãos competentes eventuais irregularidades constatadas;
III – Promover o diálogo permanente entre gestores, comunidade escolar e sociedade civil;
IV – Incentivar práticas de alimentação saudável e sustentável no ambiente escolar.

Art. 4º O mandato dos membros do Conselho terá duração de quatro (4) anos, sendo permitida uma recondução por igual período, conforme a legislação vigente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Santa- Goiás, aos nove dias do mês de outubro de 2025.
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